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Senhor Presidente:



                                 Requerimento n.º 054 - 2019
Solicita informações referentes à contratação de auxiliar e desmembramento da turma da 1ª etapa (Pré-escola) da EMEIF Sidney Conceição Medeiro Egydio.
Considerando-se a resposta ao meu requerimento nº 16/2019, com planilha em anexo;
Considerando-se a Lei nº 694/2019, que diz respeito ao Plano de Carreira do Magistério;
Considerando-se que esta Lei estabelece o máximo de alunos para a Educação Infantil, de 25 alunos;
Considerando-se que de acordo com a Planilha recebida, esta anexa a resposta do requerimento nº 16/2019, a 1ª etapa da pré-escola (período da tarde) da professora Rosimar Pedro Santana possui 25 alunos
Considerando-se que de acordo com informações recebidas por pais de alunos da escola EMEIF Prof. Sidney Conceição Medeiros Egydio, a turma supracitada possui um aluno autista e uma aluna com microcefalia;
Considerando-se ainda que por motivo do considerando anterior muitas vezes a inspetora da escola tem que ser deslocada para acompanhar a aluna na sala de aula;
Considerando-se que a inspetora possui outras atribuições que fazem parte das previstas em concurso;
Face aos considerandos, APRESENTO à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, nos termos do artigo 187, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pariquera-Açu/SP, o presente REQUERIMENTO para que o Poder Executivo, por meio da Diretora do Departamento de Educação, Sra. MARIA ALAÍDES CALDEIRA SALES, informe o seguinte:
a) É possível fazer o desmembramento da turma supracitada tendo em vista uma melhor qualidade na aprendizagem desses alunos?
b) Está sendo providenciado a contratação de um(a) auxiliar para acompanhar e auxiliar os alunos citados que necessitam de uma maior atenção?
c) Em caso positivo, qual a previsão para atendimento aos itens a e b?
d) Em caso negativo, quais são as justificativas para a não possibilidade?
Plenário Vereador Ivo Zanella, 21 de março de 2019.
PAULO ROBERTO MENDES
Vereador

“Deus seja louvado”

